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 ▸  Repressão
A função repressiva do Direito Penal se manifesta na punição 

dos crimes cometidos. A aplicação de penas não só visa corrigir 
o infrator, mas também serve como uma resposta do Estado ao 
ato ilícito, buscando reparar as injustiças cometidas e manter a 
ordem social.

 ▸  Justiça
O Direito Penal também desempenha um papel crucial 

na busca por justiça. Ele procura assegurar que as vítimas de 
crimes recebam uma resposta justa e proporcional ao dano 
sofrido, garantindo que a aplicação das leis seja feita de maneira 
equitativa e imparcial.

 ▸  Limitação do Poder Estatal
Embora o Direito Penal seja uma ferramenta poderosa do 

Estado, ele também atua como um limitador do poder estatal. 
Estabelecendo critérios claros e objetivos para a aplicação 
de sanções penais, o Direito Penal protege os cidadãos contra 
abusos e arbitrariedades, garantindo que as intervenções do 
Estado sejam justas e proporcionais.

 ▸  Função Motivadora
Uma das funções menos evidentes do Direito Penal é sua 

capacidade de motivar comportamentos positivos, ao estabelecer 
padrões de conduta e penalizar os desvios. Dessa forma, o Direito 
Penal não apenas combate o crime, mas também promove 
valores sociais desejáveis e a conformidade com as normas.

 ▸  Função Promocional
Por fim, o Direito Penal também pode ser visto como um 

instrumento de transformação social. Ao adaptar-se às mudanças 
na sociedade e incorporar novos valores e direitos, ele contribui 
para a promoção da justiça social e para a evolução das relações 
humanas dentro de uma estrutura legal.

 Fontes do Direito Penal
As fontes do Direito Penal referem-se às origens e formas 

pelas quais as normas penais são criadas, interpretadas e 
aplicadas. Elas são essenciais para compreender a estrutura e a 
legitimidade do sistema penal, e podem ser divididas em fontes 
materiais e formais.

 ▸  Fontes Materiais
As fontes materiais do Direito Penal dizem respeito à entidade 

que tem a competência para criar normas penais. No Brasil, essa 
competência é privativa da União, conforme disposto no artigo 
22, inciso I, da Constituição Federal de 1988. Isso significa que é o 
Estado, através do Legislativo, que detém o poder de produzir as 
normas que irão regular a conduta penalmente relevante.

INTRODUÇÃO AO DIREITO PENAL: CONCEITO, 
CARACTERÍSTICAS E FUNÇÃO DO DIREITO PENAL; 

PRINCÍPIOS DO DIREITO PENAL

Conceito
O Direito Penal é um ramo fundamental do direito público, 

dedicado à proteção dos bens jurídicos mais relevantes para 
a sociedade. Ele estabelece normas de conduta que, quando 
violadas, resultam na aplicação de sanções penais. Por ser uma 
ferramenta extremamente invasiva, capaz de restringir liberdades 
individuais, sua aplicação deve ser vista como o último recurso 
disponível ao Estado.

Essa característica torna o Direito Penal um dos instrumentos 
mais poderosos para garantir a ordem e a segurança social. Além 
disso, é importante destacar que nem toda infração às normas 
jurídicas configura um ilícito penal, sendo necessário que o ato 
transgressor atenda a critérios específicos para que se enquadre 
nessa categoria.

 Funções do Direito Penal
O Direito Penal desempenha diversas funções essenciais para 

a manutenção da ordem social e para a proteção dos direitos dos 
cidadãos. A seguir, são destacadas as principais funções:

 ▸  Proteção da Sociedade
O objetivo primordial do Direito Penal é proteger a sociedade 

de condutas que ameaçam a ordem e a segurança pública. Ao 
definir e punir condutas ilícitas, o Direito Penal atua como um 
escudo contra comportamentos que possam causar danos aos 
indivíduos e ao coletivo.

 ▸  Prevenção Geral
Uma das funções centrais do Direito Penal é a prevenção 

geral, que se concretiza por meio da intimidação. A simples 
existência de normas penais e a ameaça de sanções funcionam 
como um dissuasor para potenciais infratores, inibindo a prática 
de crimes.

 ▸  Prevenção Especial
Além de prevenir a prática de crimes em geral, o Direito Penal 

busca, por meio da prevenção especial, evitar a reincidência. 
Esta função é voltada para a ressocialização e reabilitação dos 
indivíduos que já cometeram delitos, com o intuito de reintegrá-
los à sociedade de forma produtiva e em conformidade com as 
leis.

NOÇÕES DE DIREITO PENAL 
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facilitam a aplicação do Direito Penal de acordo com as 
necessidades específicas de cada caso.

 ▸  Direito Penal Objetivo
O Direito Penal objetivo refere-se ao conjunto de normas 

jurídicas que definem os crimes e as penas aplicáveis. É a parte 
do Direito Penal que estabelece o que constitui um crime e 
quais são as consequências jurídicas para quem o comete. Ele 
se manifesta por meio das leis penais, como o Código Penal e as 
leis complementares, que delimitam as condutas consideradas 
criminosas e as respectivas sanções.

 ▸  Direito Penal Subjetivo
O Direito Penal subjetivo trata dos direitos e garantias dos 

indivíduos perante o sistema de justiça penal. Ele inclui direitos 
fundamentais como a presunção de inocência, o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, e outras garantias processuais que 
asseguram um julgamento justo e equitativo. Esse ramo é crucial 
para proteger os cidadãos contra abusos do poder estatal e 
assegurar que os processos penais sejam conduzidos de forma 
justa.

 ▸  Direito Penal Geral
O Direito Penal geral abrange as normas aplicáveis a todos 

os delitos de forma indiscriminada. Ele define os princípios 
fundamentais, como o princípio da legalidade, da anterioridade 
da lei penal, e os conceitos gerais que regem a aplicação das 
normas penais. Esta divisão do Direito Penal fornece a base sobre 
a qual são construídas as normas específicas para diferentes 
tipos de crimes.

 ▸  Direito Penal Especial
O Direito Penal especial concentra-se em normas que 

regulam tipos específicos de crimes, como aqueles contra o 
patrimônio, a vida, a integridade física, a honra, entre outros. 
Esta subdivisão do Direito Penal trata de delitos mais específicos, 
fornecendo uma regulamentação detalhada para cada tipo de 
crime e estabelecendo penas proporcionais à gravidade das 
infrações.

 ▸  Direito Penal Internacional
O Direito Penal internacional lida com as normas aplicáveis 

nos tribunais internacionais e com os princípios de cooperação 
entre Estados na aplicação do Direito Penal. Esta área inclui crimes 
que transcendem fronteiras nacionais, como genocídio, crimes 
de guerra e crimes contra a humanidade. Também abrange os 
tratados e convenções internacionais que influenciam o Direito 
Penal em nível global.

 ▸  Direito Processual Penal
O Direito Processual Penal inclui as normas que regulam 

os procedimentos judiciais para investigar e julgar delitos. Ele 
estabelece as regras para a condução de inquéritos, a coleta de 
provas, a realização de julgamentos e a execução de sentenças 
penais. Esta divisão é fundamental para garantir que os processos 
penais sejam conduzidos de maneira ordenada, justa e conforme 
os princípios do devido processo legal.

 ▸  Fontes Formais
As fontes formais são as maneiras pelas quais o Direito 

Penal se manifesta e se apresenta no mundo jurídico. Elas se 
subdividem em fontes formais imediatas e mediatas:

 ▸  Fontes Formais Imediatas
A principal fonte formal imediata do Direito Penal é a lei 

em sentido estrito, ou seja, as normas jurídicas que emanam 
diretamente do poder legislativo. No contexto brasileiro, isso 
inclui a Constituição Federal, os códigos (como o Código Penal) 
e as leis ordinárias. Medidas Provisórias também podem ser 
consideradas fontes formais imediatas, desde que não criem 
normas incriminadoras.

 Fontes Formais Mediatas
As fontes formais mediatas não criam diretamente o Direito 

Penal, mas são fundamentais para sua interpretação e aplicação. 
Entre elas, incluem-se:

 ▪  Costumes: Práticas reiteradas e aceitas pela sociedade que 
podem influenciar a interpretação das normas penais.
 ▪  Princípios Gerais do Direito: Orientações fundamentais 

que ajudam a preencher lacunas e a interpretar normas 
penais.
 ▪  Atos Administrativos: Determinações emanadas do poder 

executivo que, embora não legislem, podem afetar a aplica-
ção das normas penais.
 ▪  Doutrina: Conjunto de estudos e teorias elaboradas por 

juristas que ajudam a interpretar e entender o Direito Penal.
 ▪  Jurisprudência: Decisões dos tribunais que, embora não 

criem leis, estabelecem entendimentos que podem ser se-
guidos em casos similares. Há uma corrente doutrinária que 
defende que Súmulas Vinculantes podem ser consideradas 
fontes formais imediatas, dado seu caráter obrigatório.

 ▸  A Constituição Federal como Fonte do Direito Penal
A Constituição Federal é uma fonte formal imediata do 

Direito Penal, pois contém disposições penais específicas, 
como mandados de criminalização. Ela também estabelece os 
princípios e direitos fundamentais que orientam a aplicação das 
normas penais.

 ▸ Tratados Internacionais
Tratados e convenções internacionais também podem 

ser considerados fontes formais imediatas do Direito Penal, 
especialmente quando ratificados pelo Brasil, pois eles podem 
trazer normas que complementam ou alteram o ordenamento 
jurídico interno.

Este conjunto de fontes é fundamntal para a compreensão e 
aplicação das normas penais, garantindo que o Direito Penal seja 
justo, coerente e eficaz na proteção dos valores mais importantes 
da sociedade.

Divisões do Direito Penal
O Direito Penal é um campo abrangente que se subdivide em 

várias áreas, cada uma com seu foco específico. Essas divisões 
permitem uma organização mais sistemática das normas e 
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consuetudinário, até hoje prevalente no Reino Unido. 
Portanto, haveria de prevalecer a vontade da sociedade, 
espelhada pelos tradicionais costumes, em detrimento da 
vontade do soberano.

Hoje, consubstancia-se no moderno princípio da legalidade 
penal, demonstrativo de não existir crime e pena sem prévia 
previsão legal.

O devido processo legal, portanto, possui dois importantes 
aspectos: o lado substantivo (material), de direito penal, e o lado 
procedimental (processual), de processo penal.

No primeiro, encaixa-se o princípio da legalidade, 
basicamente, além dos demais princípios penais. Quanto ao 
prisma processual, cria-se um espectro de garantias fundamentais 
para que o Estado apure e constate a culpa de alguém, em 
relação à prática de crime, passível de aplicação de sanção. Eis 
por que o devido processo legal coroa os princípios processuais, 
chamando a si todos os elementos estruturais do processo penal 
democrático, valendo dizer, a ampla defesa, o contraditório, o 
juiz natural e imparcial, a publicidade, dentre outros, como forma 
de assegurar a justa aplicação da força estatal na repressão aos 
delitos existentes.

Princípio do Contraditório:
A obediência ao contraditório assegura que a parte (seja 

acusação, seja defesa) tenha ciência do desenrolar do processo e 
participe de modo direto da ação penal, ou seja, produza provas, 
seja ouvida e se faça presente. Afinal, é salutar para a garantia 
do devido processo legal e para assegurar a dignidade da pessoa 
humana a existência de um debate argumentativo em torno do 
feito.

O princípio do contraditório traz, como consequência lógica, 
a igualdade das partes, possibilitando a ambas a produção, em 
idênticas condições, das provas de suas pretensões.

Mais do que poder participar do processo, deve o 
magistrado respeitar a atuação do agente, no sentido de que 
as manifestações serão efetivamente consideradas pelo Estado. 
Por conseguinte, todas as teses trazidas pelas partes, em juízo, 
serão decididas motivadamente, cabendo ao julgador apontar as 
razões que o fizeram optar por deliberar daquela forma.

Ressalte-se que o contraditório é inerente ao sistema 
acusatório, onde as partes possuem plena igualdade de 
condições, sofrendo o ônus de sua inércia no curso do processo.

Princípio da Ampla Defesa:
O princípio da ampla defesa é consectário do princípio do 

contraditório: trata-se da obrigação do Estado de garantir ao 
réu a maior e mais completa defesa possível dentro do processo 
penal. 

Significa que ao réu é concedido o direito de se valer de 
amplos e extensos métodos para se defender da imputação feita 
pela acusação.

É uma especificação, a qual se subdivide em direito à 

PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO PENAL

Princípios

 ▸ Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana:
Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 

é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aqueles 
direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, quer 
sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de valor 
pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana 
possui dois prismas: objetivo e subjetivo. Objetivamente, 
envolve a garantia de um mínimo existencial ao ser humano, 
atendendo as suas necessidades vitais básicas, como reconhecido 
pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar do salário mínimo 
(moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte, previdência social).

Inexiste dignidade se a pessoa humana não dispuser de 
condições básicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do 
sentimento de respeitabilidade e autoestima, inerentes ao ser 
humano, desde o nascimento, quando passa a desenvolver sua 
personalidade, entrelaçando-se em comunidade e merecendo 
consideração, mormente do Estado.

Para que o ser humano tenha a sua dignidade preservada 
torna-se essencial o fiel respeito aos direitos e garantias 
individuais.

Princípio do Devido Processo Legal:
O outro princípio regente concentra-se no devido processo 

legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 (“Nenhum 
homem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não ser 
pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra”). A célebre 
expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que inicialmente 
constou da redação desse documento histórico, transmudou-se 
para “due process of law” (devido processo legal).

A modificação vernacular não teve o condão de apartar o 
significado histórico do princípio. Buscou-se uma garantia e 
uma proteção contra os desmandos do rei, encarnando a época 
autoritária absoluta na Inglaterra. Não mais seria possível admitir-
se a prisão ou a perda de bens de qualquer pessoa em virtude 
de simples capricho do governante. A tolerância havia atingido 
seu limite, tornando-se essencial o surgimento do princípio da 
legalidade ou reserva legal, determinando o império da lei sobre 
a vontade do rei.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL 
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atividade jurisdicional. Ainda, às partes, interessa verificar na 
motivação, se as suas razões foram objeto de exame pelo juiz. A 
este também importa a motivação, pois, mediante ela, evidencia 
a sua atuação imparcial e justa.

Princípio da Vedação das Provas Ilícitas:
De acordo com o preceito constitucional previsto no art. 

5º, inciso LIV, são inadmissíveis, no processo penal, as provas 
obtidas por meios ilícitos. Dessa maneira, as provas produzidas 
em afronta aos ditames descritos na Constituição e na legislação 
ordinária não serão consideradas pelo julgador.

Princípio da Imparcialidade:
Trata-se o princípio da imparcialidade de um corolário 

do devido processo legal, afinal, o trâmite processual apenas 
atingirá seu objetivo se for conduzido por uma autoridade 
judiciária competente, que julgue os fatos trazidos em juízo com 
isonomia e sem sacrificar a verdade em razão de considerações 
particulares.

Por esse motivo, poderão as partes arguir a suspeição ou 
impedimento do magistrado em caso de eventual desconfiança 
acerca da parcialidade da autoridade, desde que, claro, esteja 
devidamente fundamentada.

Princípio do Juiz Natural e Imparcial:
Toda pessoa tem o direito inafastável de ser julgada, 

criminalmente, por um juízo imparcial, previamente constituído 
por lei, de modo a eliminar a possibilidade de haver tribunal de 
exceção.

O referido Princípio dispõe que a competência da autoridade 
julgadora será anteriormente fixada em lei, com o intuito de evitar 
julgamentos de exceção. Por isso, se determinado fato é levado 
ao conhecimento do Poder Judiciário, não poderá o Estado, a seu 
livre arbítrio, escolher qual magistrado decidirá a causa.

Princípio da Publicidade:
Significa que os julgamentos e demais atos processuais 

devem ser realizados e produzidos, como regra, publicamente, 
possibilitando-se o acompanhamento de qualquer pessoa, a fim 
de garantir a legitimidade e a eficiência do Poder Judiciário.

Princípio do Duplo Grau de Jurisdição:
Tem a parte o direito de buscar o reexame da causa por 

órgão jurisdicional superior. O princípio é consagrado na própria 
Constituição quando se tem em mira a estrutura do Poder 
Judiciário em instâncias, bem como a expressa menção, v.g., 
feita no art. 102, II, da CF, referente ao Supremo Tribunal Federal, 
cabendo-lhe julgar em recurso ordinário: “a) o habeas corpus, o 
mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção 
decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se 
denegatória a decisão; b) o crime político”. 

Ou seja, se uma pessoa, condenada na Justiça Federal de 
primeiro grau por delito político tem o direito constitucional de 
recorrer ordinariamente ao STF, por que outros réus não teriam 
o mesmo direito? Assim, a garantia do duplo grau de jurisdição é, 
sem dúvida, princípio básico no processo penal.

O direito à autodefesa garante ao próprio réu o poder de 
argumentar, dialogar e participar do processo diretamente. No 
interrogatório, por exemplo, o agente que violou a norma penal 
poderá optar por falar ou até mesmo manter-se em silêncio, 
para não produzir provas contra si, exercendo o seu direito à 
ampla defesa, por meio da autodefesa, cujo caráter é, pois, 
personalíssimo.

Conclui-se, assim, que a autodefesa é disponível, podendo o 
acusado renunciá-la, se entender que isto lhe favorece.

O acusado poderá se tornar revel no curso da lide ou até 
mesmo permanecer calado em seu interrogatório, sendo 
que nenhuma dessas circunstâncias darão ensejo a qualquer 
nulidade.

Frise-se porem que, ainda que o agente infrator não tenha 
condições de arcar com advogado, ou é considerado revel, ou 
ainda renuncie a assistência jurídica, caberá ao magistrado 
competente designar um profissional habilitado para assisti-lo 
(na grande maioria dos casos, um defensor público).

Princípio da Verdade Real:
O princípio da verdade real significa, pois, que o magistrado 

deve buscar provas, tanto quanto as partes, não se contentando 
com o que lhe é apresentado, simplesmente.

Por ser o ramo do direito que visa proteger os bens mais caros 
da sociedade, a violação das normas penais acarretam a incursão 
em sanções mais duras, a citar a condenação à pena privativa de 
liberdade. Em verdade, cuida-se de uma esfera extremamente 
sensível, onde eventuais erros podem gerar injustiças indeléveis.

Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabili-
dade:

A Constituição da República é clara ao elucidar em seu art. 
5º, inciso LVII, que “ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Significa 
que todo indivíduo é considerado inocente, como seu estado 
natural, até que ocorra o advento de sentença condenatória com 
trânsito em julgado.

No entanto, não obstante a Carta Magna traga expressamente 
o referido preceito, tal princípio não impede, tampouco é 
incompatível com as prisões provisórias, que possuem requisitos 
próprios para a sua decretação.

 ▪ Importante: o STF decidiu que o cumprimento da pena 
deve começar após esgotamento de recursos. A decisão não 
afasta a possibilidade de prisão antes do trânsito em julgado, 
desde que sejam preenchidos os requisitos do Código de 
Processo Penal para a prisão preventiva.

Princípio da Motivação:
Segundo o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, 

“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade”. No mesmo sentido, o Código de Processo Penal dispõe 
que a sentença indicará os “motivos de fato e de direito em que 
se fundar a decisão”.

O magistrado, ao proferir qualquer deliberação de cunho 
decisório, deverá fundamentar, justificar, motivar o porquê de 
sua escolha.

É por meio da motivação que se avalia o exercício da 
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Com isso, a Constituição Federal passa a ser a norma de 
validade de todo o ordenamento jurídico pátrio, sendo ela o 
parâmetro de validade dos demais atos normativos, haja vista o 
princípio da supremacia das normas constitucionais.

Em virtude do conceito transcrito acima podemos afirmar 
que a natureza jurídica do Direito Constitucional é de direito 
público fundamental.

O quadro abaixo sintetiza a Natureza do Direito 
Constitucional. Observe:

Natureza do Direito Constitucional

Dicotomia do 
Direito

Uno, indivisível e 
indecomponível

Ramo do Direito 
Público

 ▸ Conceito
De acordo com José Afonso da Silva, o Direito Constitucional 

é o ramo do Direito Público que expõe, interpreta e sistematiza 
os princípios e normas fundamentais do Estado1.

Já para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o Direito 
Constitucional é o conhecimento sistematizado da organização 
jurídica fundamental do Estado. Em outras palavras, trata-se 
do conhecimento sistematizado das regras jurídicas relativas às 
formas do Estado e do Governo, ao modo de aquisição, exercício 
do poder, ao estabelecimento de seus órgãos e aos limites de 
sua ação.

Por seu turno, Uadi Lammêgo Bulos define o Direito 
Constitucional como a parcela da ordem jurídica que compreende 
a ordenação sistemática e racional de um conjunto de normas 
supremas encarregadas de organizar a estrutura do Estado e 
delimitar as relações de poder.

Para sintetizarmos o referido conceito, adequando o mesmo 
ao estudo direcionado à concursos públicos, podemos definir o 
Direito Constitucional como o ramo do Direito Positivo Público 
que estuda a Constituição Federal, considerada como norma 
jurídica suprema que organiza o Estado pelos seus elementos 
constitutivos (povo, território, governo, soberania e finalidade), 
atribuindo-lhe poder e, ao mesmo tempo, limitando o exercício 
deste pela previsão de direitos e garantias fundamentais e pela 
separação de poderes.

1  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 
Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

DIREITO CONSTITUCIONAL E CONSTITUIÇÃO: 
CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO

 ▸ Natureza
Segundo a doutrina clássica o direito é dividido em dois 

grandes ramos, quais sejam: direito público e direito privado1.
Destaque-se que, não obstante a doutrina mais moderna 

já tenha superado essa classificação dicotômica entre direito 
público e privado (vez que o direito é uno e indivisível, devendo 
ser entendido como um conjunto harmônico), para fins didáticos 
e de provas de concursos públicos continuaremos a adotá-la. 
Destaque-se que essa classificação, segundo a doutrina, é 
atribuída a Jean Domat.

Modernamente, ante o reconhecimento de novos direitos e 
das transformações do Estado, a doutrina percebeu uma forte 
influência do direito constitucional sobre o direito privado, 
reconhecendo, em diversas situações, a aplicação direta 
dos direitos fundamentais nas relações privadas, surgindo a 
denominada “eficácia horizontal dos direitos fundamentais”.

Com isso, o Direito Constitucional deixa de ser reconhecido 
apenas e tão somente em uma relação vertical (Estado X Cidadão), 
passando a ser reconhecido também nas relações horizontais 
(cidadão X cidadão). O princípio matriz desse novo panorama é 
o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento (viga 
mestra) da República Federativa do Brasil (Art. 1.º, III, CF).

Tema de grande controvérsia diz respeito ao conceito de 
Constituição, haja vista que ela envolve a perspectiva histórico-
universal dos intitulados ciclos constitucionais. Faz-se importante 
perceber que a ideia de Constituição deve ser compreendida 
mesmo antes do surgimento do constitucionalismo em sentido 
estrito.

Isso porque, toda e qualquer sociedade, independentemente 
da época e do lugar, sempre possuiu um conjunto de regras de 
organização do Estado, semelhantes ao que intitulamos de 
Constituição.

Conquanto exista diversos parâmetros para se conceituar o 
Direito Constitucional e, por consequência, a própria Constituição, 
partiremos do conceito cunhado pelo brilhante professor José 
Afonso da Silva que afirma que o direito constitucional é “Direito 
Público fundamental por referir-se diretamente à organização e 
fundamento do Estado, à articulação dos elementos primários do 
mesmo e ao estabelecimento das bases da estrutura política”.

A partir dessa lição do professor José Afonso, podemos 
conceituar a Constituição Federal como sendo a norma máxima 
de um Estado que estabelece sua organização e fundamentos, 
trazendo as regras mínimas essenciais para sua subsistência e 
formação.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL 
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Perspectiva jurídica:
Segundo a perspectiva jurídica, que possui como seu 

representante Hans Kelsen, a Constituição foi alocada no mundo 
do dever ser e não no mundo do ser, caracterizando-se como 
fruto da vontade racional do homem e não das leis naturais.

O professor José Afonso da Silva preceitua que a Constituição 
significa norma fundamental hipotética, cuja função é servir de 
fundamento lógico transcendental da validade da Constituição 
jurídico-positiva, o que equivale à norma positiva suprema, 
conjunto de normas que regula a criação de outras normas, lei 
nacional no seu mais alto grau.

Fontes formais:
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e 

formais1.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico 

do direito constitucional, isto é, os elementos fáticos que 
conduzem à criação de uma Lei Fundamental.

Todo ordenamento constitucional que se preze democrático 
tem a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele 
também moldado.

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo 
que conduzem à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma 
dividir tais fontes em fontes formais imediatas (diretas) e fontes 
formais mediatas (indiretas):

a) Fontes formais imediatas: São as Constituições 
propriamente ditas. É possível acrescer aqui, ainda como 
fonte imediata, os costumes, graças aos países de tradição 
constitucional predominantemente não escrita, como é o 
caso da Inglaterra;
b) Fontes formais mediatas: São representadas pela 
jurisprudência e pela doutrina. Sua adjetivação como 
fontes “mediatas” decorre do desdobramento das fontes 
“imediatas”, das quais derivam. A jurisprudência e a 
doutrina constitucional buscam sustentáculo em uma matriz 
constitucional, bem como a ela auxiliam a desenvolver-se 
graças à dialeticidade que de sua atividade decorre.

 ▪  Fontes materiais: origem e manacial sociológico do direito 
constitucional.
 ▪  Fontes formais: manancial normativo do direito constitu-

cional. Podem ser imediatas (Constituições e costumes) e 
mediatas (jurisprudência e doutrina).

https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/
files/manuais/613_manual-de-direito-constitucional-

-2019-3-edicao.pdf

1  https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/manu-
ais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

O quadro abaixo sintetiza a diferença entre Direito 
Constitucional e Constituição. Observe:

Direito Constitucional Constituição

Ramo do Direito Positivo 
Público que estuda a 

Constituição.

Norma jurídica suprema que 
cria o Estado, atribuindo-lhe 
poder limitado pela previsão 

de direitos e garantias 
fundamentais e pela 

separação de poderes.

 ▸ Objeto
Podemos estabelecer seu objeto como sendo aquele que se 

refere à organização e fundamento do Estado, à articulação de 
seus elementos primários, bem como ao estabelecimento das 
bases da estrutura política1.

Não obstante a definição ora fornecida, existem vários 
sentidos (perspectivas ou critérios) adotados pela doutrina para 
definir o termo “Constituição”.

O quadro abaixo sintetiza o Objeto do Direito Constitucional. 
Observe:

Objeto do Direito Constitucional:
O estudo de normas fundamentais de um ou mais Estados, 

quais sejam:
a) direitos fundamentais
b) estrutura do Estado
c) organização dos Poderes

 ▸ Perspectiva sociológica; perspectiva política; perspectiva 
jurídica

Perspectiva sociológica2:
Preceitua essa perspectiva que uma Constituição só seria 

legítima se representasse o efetivo poder estatal, refletindo as 
forças sociais que constituem o poder. Nesse sentido, Ferdinand 
Lassale afirma que a Constituição seria a somatória dos fatores 
reais do poder dentro de uma sociedade.

Perspectiva política:
Partindo-se do pensamento de Carl Schmitt, o professor 

José Afonso da Silva afirma que a Constituição só se refere à 
decisão política fundamental, ao passo que as leis constitucionais 
seriam os demais dispositivos inseridos no texto do documento 
constitucional, não contendo matéria de decisão política 
fundamental. Nesse diapasão, há uma distinção entre a 
Constituição e a Lei Constitucional.

Dentre da classificação moderna, e com base nos 
pensamentos de Schmitt, podemos afirmar que a Constituição se 
enquadra no conceito de normas materialmente constitucionais, 
ao passo que a Lei Constitucional está inserida no conceito de 
normas formalmente constitucionais.

1  https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/11/
Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Dto-Constitucional.pdf

2  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Características
Os direitos humanos são: históricos, frutos de conquistas 

graduais e de um processo de evolução ao longo do tempo; 
universais e devem alcançar a todos os seres humanos 
indistintamente; relativos: não são absolutos e podem sofrer 
limitações; irrenunciáveis pois, inerentes à condição humana, 
ninguém pode abrir mão de sua própria natureza; inalienáveis, 
pois não podem ser transacionados ou condicionados, 
imprescritíveis, uma vez que não se perdem com o passar do 
tempo. 

Os direitos humanos são ainda autônomos e 
interdependentes, complementares e indivisíveis, devendo 
ser interpretados de forma conjunta e interativa com os demais 
direitos e não isoladamente, sempre sujeitos à proteção 
jurisdicional efetiva nos níveis nacional e internacional.  

Gerações de Direitos Humanos (Teoria de Vasak):
 ▪  Direitos Humanos de 1ª Geração: liberdade individual – 

direitos civis e políticos;
 ▪  Direitos Humanos de 2ª Geração: igualdade – direitos 

sociais e econômicos;
 ▪  Direitos Humanos de 3ª Geração: fraternidade ou solida-

riedade – direitos transindividuais, difusos e coletivos.

Fundamentos, Evolução E Importância Histórica 
Dos Direitos Humanos

 ▸  Fundamentos filosóficos dos Direitos Humanos
Filosoficamente, os direitos humanos apresentam na 

contemporaneidade não só fundamentos e características do 
naturalismo, como também do contratualismo, dado o expresso 
reconhecimento dos documentos internacionais que versam 
sobre direitos humanos – tratados, acordos, convenções etc., 
pelas nações.

 ▪  Jusnaturalismo: teoria ou corrente filosófica pautada no 
direito natural, no que é justo por natureza, e consubstan-
cia-se no direito inerente à própria condição do homem 
nascido com vida.
 ▪  Positivismo: corrente filosófica consistente no Direito 

Positivo, juspositivismo ou contratualismo, correspondente 
ao direito convencionado, imposto por força das leis e 
convenções.

O Direito Humanitário, o Direito dos Refugiados e o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos formam, juntos, as três 
vertentes jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional 
e de proteção à pessoa humana.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos é o ramo do 
Direito Internacional que tem por principal objetivo proteger e 
promover a dignidade humana em caráter universal e imperativo, 

O CONCEITO DE DIREITOS HUMANOS; NOÇÕES 
GERAIS SOBRE DIREITOS HUMANOS

Os Direitos Humanos correspondem a uma disciplina e 
um ramo de extrema importância e relevância no Direito, não 
só pelos seus princípios e precedentes normativos, mas por 
sua especificidade e a aplicabilidade, sobretudo no Brasil, 
ante as obrigações assumidas pelo Estado brasileiro no plano 
internacional e toda a complexidade que a temática envolve 
na atualidade. Ao nascer, todo ser humano é livre, mas adquire 
direitos e deveres para a posteridade, dentre eles, diversos 
intrínsecos ao exercício e manutenção de sua própria dignidade.

 ▸ O conceito de direitos humanos
“Os direitos humanos consistem em um conjunto de direitos 

considerado indispensável para uma vida humana pautada na 
liberdade, igualdade e dignidade. Os direitos humanos são os 
direitos essenciais e indispensáveis à vida digna” (RAMOS, 2020, 
p. 24). 

Os Direitos Humanos são, portanto, direitos naturais de 
todos os homens, como aspectos essenciais da condição humana. 
Como normas universais de reconhecimento e proteção, a 
expressão “direitos humanos” indica aquilo que é inerente à 
própria existência do homem e não há um rol predeterminado 
desse conjunto mínimo de direitos essenciais.

Princípios
Vários são os princípios que norteiam a temática dos Direitos 

Humanos, mas vale a pena destacar o princípio da dignidade da 
pessoa humana, núcleo dos direitos fundamentais e vai além 
de qualquer normatização jurídica, uma vez que, como parte 
essencial da pessoa humana, é anterior ao Direito, diretamente 
ligado ao direito à vida e à igualdade ou isonomia. 

Tem-se também o princípio básico da não-discriminação no 
Direito Internacional dos Direitos Humanos, uma vez que todos 
os indivíduos são iguais como seres humanos e pela dignidade 
de cada pessoa humana, fazem jus ao exercício de seus direitos 
sem discriminação de raça, cor, sexo, etnia, idade, idioma, 
religião, nacionalidade, preferência política, condição física e 
social, orientação sexual e identidade de gênero. O princípio da 
não-discriminação remete-se também ao princípio basilar da 
isonomia, ou igualdade.

E ainda, o princípio da primazia (ou prevalência) da norma 
mais favorável às vítimas que diz que em caso de conflito de 
normas de Direitos Humanos, sejam elas de direito interno ou 
internacional, será aplicada a norma que for mais favorável à 
vítima que sofrer quaisquer tipos de violações em seus direitos 
e garantias fundamentais. Esse princípio reduz ou minimiza 
divergências de aplicação de preceitos e normas de direitos 
humanos.

NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS 
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de 1948, que é o primeiro documento a reconhecer 
materialmente os direitos humanos.

OS DIREITOS HUMANOS NA ORGANIZAÇÃO DAS 
NAÇÕES UNIDAS

A ONU e sua centralidade na proteção 
internacional dos Direitos Humanos

 ▸ A gênese da ONU: o contexto histórico do pós-guerra
A criação da Organização das Nações Unidas (ONU), em 

1945, marcou um divisor de águas na história contemporânea 
e no campo do Direito Internacional. A experiência devastadora 
da Segunda Guerra Mundial — com destaque para os crimes 
contra a humanidade, genocídios e violações sistemáticas da 
dignidade humana — provocou uma profunda reflexão global 
sobre a necessidade de mecanismos institucionais voltados à 
preservação da paz, à cooperação entre as nações e à proteção 
da pessoa humana.

Durante os conflitos da década de 1930 e 1940, ficou evidente 
que o modelo clássico de soberania absoluta dos Estados não 
oferecia garantias mínimas contra abusos internos. O Holocausto 
nazista, por exemplo, expôs a fragilidade do sistema internacional 
em impedir crimes cometidos por governos contra suas próprias 
populações. Foi nesse contexto que líderes mundiais buscaram 
uma nova ordem jurídica e política capaz de colocar limites ao 
poder estatal em nome da dignidade humana.

Assim, a ONU foi fundada em 24 de outubro de 1945, 
com 51 Estados-Membros, como sucessora da ineficaz Liga das 
Nações. Sua sede foi estabelecida em Nova York, e sua missão 
principal é evitar a repetição dos horrores da guerra, promover o 
desenvolvimento sustentável e assegurar a proteção dos direitos 
humanos em escala global. Desde sua criação, a organização 
tem se expandido significativamente, contando hoje com 193 
Estados-Membros.

A gênese da ONU está, portanto, profundamente ligada à 
ideia de que a proteção dos direitos humanos é essencial para 
a paz duradoura e para a justiça internacional. É nesse espírito 
que os direitos humanos foram elevados ao patamar de princípio 
fundante da nova ordem mundial.

 ▸ A Carta da ONU e o marco jurídico dos Direitos Humanos
A base legal e política da ONU está na Carta das Nações 

Unidas, assinada na Conferência de São Francisco, em 26 de 
junho de 1945, e que entrou em vigor em outubro do mesmo 
ano. A Carta é o documento constitutivo da ONU e representa 
o primeiro instrumento jurídico internacional a estabelecer 
expressamente a promoção dos direitos humanos como objetivo 
fundamental da comunidade internacional.

Dentre os dispositivos mais relevantes, destacam-se:
 ▪ Artigo 1º, §3º – Define como propósito da ONU “realizar a 

cooperação internacional na solução de problemas interna-
cionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário 
e na promoção e estímulo ao respeito aos direitos humanos 
e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de 
raça, sexo, língua ou religião”.
 ▪ Artigo 55 – Compromete a ONU a promover “um nível 

todos os Estados. Por sua vez, o Direito Humanitário é 
revelado através de um conjunto de normas internacionais 
pautadas nas convenções e costumes aplicados especificamente 
nos casos de guerra ou conflitos armados. Visam a proteção 
internacional das vítimas de conflitos armados, e a limitação dos 
meios e dos métodos de combate, nos termos da Convenção 
de Genebra, de 1949. E, o Direito dos refugiados, pautado no 
Estatuto da ONU sobre os Refugiados, de 1951 visa proteger 
toda pessoa ameaçada de perseguição por motivos políticos, 
raciais ou sociais que a coloquem em perigo iminente de vida ou 
fundado receio de dano à sua integridade física. Em que pesem, 
portanto, as particularidades, todas as vertentes convergem 
para a proteção Internacional da Pessoa Humana e a garantia da 
manutenção de sua dignidade e integridade em caráter universal.

Evolução e importância histórica dos Direitos Humanos
Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos 

têm raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga 
inclinação humana para o senso de justiça. A verdadeira 
consolidação dos Direitos Humanos se deu em meados do 
século XX, como um fenômeno do pós-guerra, em resposta às 
atrocidades e os horrores do nazismo. Diante da necessidade de 
resguardar e efetivar os direitos fundamentais da pessoa humana, 
foram surgindo normas que tutelam os bens primordiais da vida.  
E, dentre esses bens primordiais, a dignidade humana tornou-se 
princípio basilar dos Direitos Humanos, trazendo novos direitos e 
acepções à legislação. 

Historicamente, desde a Antiguidade, na fase pré-Estado 
Constitucional a afirmação dos direitos humanos tem influência 
da Democracia Ateniense, da República Romana, do Cristianismo 
da Idade Média, das revoluções liberais e das ideias iluministas até 
a sua internacionalização e constitucionalização. Somente num 
momento histórico posterior ao absolutismo se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa 
e Industrial. O Iluminismo lançou base para os principais eventos 
que ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam 
as Revoluções Francesa, Americana e Industrial. 

No final do século XIX e no início de século XX, o mundo 
passou por variadas crises de instabilidade diplomática, posto 
que vários países possuíam condições suficientes para se 
sobreporem sobre os demais, resultado dos avanços tecnológicos 
e das melhorias no padrão de vida da sociedade. Neste contexto, 
surgiram condições para a eclosão das duas Guerras Mundiais, 
eventos que alteraram o curso da história da civilização ocidental. 

Embora o processo de internacionalização dos direitos 
humanos tenha antecedentes no pós-Primeira Guerra Mundial, 
notadamente, com a criação da Liga das Nações e da Organização 
Internacional do Trabalho com o Tratado de Versalhes de 1919, 
é no pós-Segunda Guerra Mundial que se encontram as bases do 
direito internacional dos direitos humanos.

Os eventos da Segunda Guerra Mundial foram marcados por 
retrocesso e desumanização em matéria de Direitos Humanos, 
com o devido respaldo jurídico do ordenamento dos países 
bélicos. 

A perspectiva contemporânea de direitos humanos emerge 
no contexto do Pós-Segunda Guerra Mundial, tendo como 
marcos:a Carta da ONU, de 1945, que institui a Organização das 
Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.



14

AMOSTRA

normas, a lógica por trás dos princípios contábeis e a 
relevância da estrutura conceitual. Tudo isso será aprofundado 
nas próximas seções, mas por enquanto é importante fixar os 
seguintes pontos:

 ▪ A contabilidade é uma ferramenta de informação e contro-
le patrimonial.
 ▪ Ela se apoia em um conjunto normativo oficial, representa-

do principalmente pelas NBCs emitidas pelo CFC.
 ▪ Os princípios fundamentais da contabilidade, definidos 

pela NBC PG 100, são obrigatórios e orientam a elaboração 
de todas as demonstrações contábeis.
 ▪ Conhecer essa base normativa é essencial para interpretar 

corretamente as informações contábeis e para responder 
questões de concurso com segurança.
Ao longo do conteúdo, vamos explorar esses princípios em 

detalhes, entender a estrutura conceitual da contabilidade e ver 
como tudo isso aparece na prática, tanto nas demonstrações 
quanto nas provas das bancas. E claro, vamos abordar exemplos 
e dicas de memorização que vão facilitar seu aprendizado.

Princípios Fundamentais de Contabilidade
Os Princípios Fundamentais de Contabilidade são a base 

técnica e ética sobre a qual toda a prática contábil é construída. 
Eles são estabelecidos pela NBC PG 100 – norma emitida pelo 
Conselho Federal de Contabilidade – e têm como objetivo 
assegurar a confiabilidade, uniformidade e a comparabilidade das 
informações contábeis. Em concursos públicos, esse conteúdo é 
frequentemente cobrado de forma direta (conceitos e definições) 
ou aplicada (interpretação de situações que envolvem esses 
princípios).

Esses princípios servem como referência obrigatória para 
os profissionais da área contábil e para qualquer entidade que 
produza demonstrações contábeis, sejam empresas privadas, 
órgãos públicos ou organizações do terceiro setor. A ideia é que, 
mesmo com realidades diferentes, todas as entidades sigam 
os mesmos critérios na hora de registrar e interpretar suas 
transações econômicas.

A seguir, vamos entender cada um desses princípios.

Entidade
Esse princípio estabelece que o patrimônio da entidade deve 

ser tratado de forma separada do patrimônio dos seus sócios, 
proprietários ou administradores. Isso significa que, mesmo em 
empresas individuais, as finanças da pessoa física e da pessoa 
jurídica não se misturam. A contabilidade deve sempre focar 
na entidade como um sujeito contábil distinto. Em provas, esse 
princípio costuma aparecer em questões que envolvem confusão 
entre bens da empresa e bens pessoais dos proprietários.

NOÇÕES ESSENCIAIS DE ANÁLISE CONTÁBIL: 1. 
NOÇÕES DE CONTABILIDADE GERAL E ESTRUTURA 

NORMATIVA - PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA 
CONTABILIDADE E ESTRUTURA CONCEITUAL (NBC 

PG 100)

A contabilidade é a ciência social que tem como principal 
função registrar, organizar e interpretar os fenômenos que 
afetam o patrimônio de uma entidade. Isso vale tanto para 
empresas privadas quanto para entes públicos. Ela serve como 
uma linguagem comum que traduz a realidade econômico-
financeira das organizações em números e relatórios que ajudam 
a tomar decisões. E é justamente por isso que aparece com tanta 
frequência em concursos públicos: quem presta serviços ao 
Estado, em qualquer área, precisa entender minimamente como 
o patrimônio público é administrado.

Em primeiro lugar, é importante entender que a 
contabilidade não se limita a registrar transações. Seu papel é 
mais amplo: ela fornece informações úteis para que gestores, 
investidores, órgãos de controle e a sociedade em geral possam 
avaliar a situação patrimonial e tomar decisões. Para isso, ela 
precisa seguir regras normativas, que garantem padronização, 
qualidade e comparabilidade das informações.

Essas normas são estabelecidas por órgãos reguladores. No 
Brasil, o principal órgão é o Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), responsável por emitir as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBCs). Essas normas estão alinhadas aos padrões 
internacionais, especialmente após a convergência com o IFRS, e 
garantem que a contabilidade atenda a critérios técnicos e éticos.

Além do CFC, temos também o Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), que atua na elaboração de pronunciamentos 
técnicos, que muitas vezes são incorporados às NBCs. O CPC tem 
um papel essencial no alinhamento da contabilidade brasileira 
aos padrões internacionais e trabalha em parceria com a CVM, o 
BACEN, a SUSEP e a Receita Federal.

Dentro desse conjunto normativo, existe uma norma 
considerada base de tudo: a NBC PG 100 – Aplicação Geral: 
Princípios Fundamentais de Contabilidade. Ela estabelece 
os princípios que orientam toda a prática contábil no Brasil. 
Esses princípios funcionam como pilares éticos e técnicos que 
garantem a confiabilidade das informações contábeis, sendo 
obrigatórios tanto para profissionais quanto para organizações.

Os concursos públicos cobram com frequência esses 
conceitos iniciais, pois são fundamentais para interpretar 
corretamente as demonstrações contábeis. Além disso, a banca 
examinadora costuma querer saber se o candidato entende o 
papel social da contabilidade, especialmente no setor público, 
onde a transparência e a responsabilidade na gestão dos recursos 
públicos são essenciais.

Portanto, estudar contabilidade para concursos exige mais 
do que decorar termos. É necessário compreender a função das 

NOÇÕES DE CONTABILIDADE 
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Como estudar esse conteúdo para concursos
 ▪ Leia com atenção a NBC PG 100 completa e, se possível, 

grife palavras-chave.
 ▪ Faça um quadro-resumo com o nome de cada princípio, 

sua definição e um exemplo prático.
 ▪ Resolva questões de concursos anteriores que abordem 

diretamente os princípios, especialmente da FCC e da FGV.
 ▪ Cuidado com “pegadinhas” que misturam os conceitos 

de competência e oportunidade – isso acontece muito em 
provas.
 ▪ Memorizar os nomes e os conceitos já é um bom começo, 

mas o diferencial é entender como cada princípio orienta a 
prática contábil. Esse entendimento permite interpretar de-
monstrações e resolver situações-problema com segurança.

Estrutura Conceitual da Contabilidade
A Estrutura Conceitual é o alicerce teórico e técnico que 

orienta o desenvolvimento e a aplicação das normas contábeis. 
Ela serve para garantir que a contabilidade produza informações 
úteis, consistentes e comparáveis, independentemente da 
entidade ou do setor. Em outras palavras, ela organiza os conceitos 
fundamentais que dão suporte à elaboração e interpretação das 
demonstrações contábeis.

Na prática, a Estrutura Conceitual é utilizada pelos 
profissionais da contabilidade para tomar decisões quando não 
há norma específica tratando de uma determinada situação. Ela 
também serve de guia para o desenvolvimento de novas normas 
e para o julgamento profissional do contador em situações 
complexas.

Objetivo das Demonstrações Contábeis
De acordo com a Estrutura Conceitual, o principal objetivo 

das demonstrações contábeis é fornecer informações úteis para 
os usuários tomarem decisões sobre recursos econômicos da 
entidade, sua posição financeira, rendimento e fluxos de caixa 
esperados. Essas informações devem ser úteis para usuários 
externos (como investidores, financiadores, governo e sociedade) 
e também para gestores internos.

Para cumprir esse objetivo, as demonstrações precisam 
apresentar de forma fiel a realidade da entidade. Isso envolve 
não só números, mas também divulgações claras sobre as 
políticas contábeis adotadas e os julgamentos utilizados.

Definição e Reconhecimento dos Elementos Contábeis
A Estrutura Conceitual define os elementos das 

demonstrações contábeis, ou seja, os componentes básicos que 
são reconhecidos e mensurados na contabilidade. Os principais 
elementos são:

 ▪ Ativo: é um recurso econômico controlado pela entidade 
como resultado de eventos passados, do qual se espera ob-
ter benefícios econômicos futuros. Um ponto essencial aqui 
é o controle – não basta a entidade ter acesso ao bem, ela 
precisa ter o controle sobre os benefícios que ele pode gerar.
 ▪ Passivo: é uma obrigação presente da entidade, derivada 

de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte 
na saída de recursos econômicos. Ou seja, é algo que a 
entidade deve a terceiros, e que vai consumir parte do seu 
patrimônio para ser liquidado.

Continuidade
Parte-se do pressuposto de que a entidade continuará 

operando no futuro previsível, ou seja, não há intenção ou 
necessidade de liquidação ou encerramento das atividades. 
Esse princípio influencia diretamente a forma como os ativos 
e passivos são avaliados. Por exemplo, se uma empresa vai 
continuar operando, ela pode manter estoques ou imobilizados 
por um longo prazo. Se houver indícios de encerramento das 
atividades, a contabilidade deve alterar essa premissa. Bancas 
como FGV e FCC gostam de explorar esse detalhe, especialmente 
em questões envolvendo avaliação de ativos.

Oportunidade
Refere-se ao momento correto de reconhecimento dos 

eventos contábeis. A contabilidade deve registrar os fatos 
no instante em que eles ocorrem, independentemente do 
pagamento ou recebimento. Esse princípio exige que as 
informações sejam registradas de forma tempestiva e com base 
em evidências disponíveis no momento. É comum aparecer em 
questões que pedem para identificar quando deve ocorrer o 
lançamento de determinada receita ou despesa.

Registro pelo Valor Original
Esse princípio determina que os componentes do patrimônio 

devem ser registrados pelo valor original da transação, ou seja, 
o valor de troca na data do evento. Esse valor é a base para 
posteriores avaliações, correções ou depreciações. O valor 
original é considerado mais objetivo, pois representa uma 
transação efetivamente realizada. No entanto, esse princípio não 
impede o uso de ajustes, desde que previstos por outras normas 
contábeis.

Competência
Talvez um dos mais cobrados em concursos, o princípio 

da competência estabelece que as receitas e despesas devem 
ser reconhecidas no período em que ocorrem, e não quando o 
dinheiro entra ou sai. Por exemplo: se uma empresa vende um 
produto em dezembro e só vai receber em janeiro, a receita deve 
ser contabilizada em dezembro. O mesmo vale para despesas. 
Isso garante que o resultado contábil de um período reflita 
fielmente os eventos que efetivamente ocorreram nele.

Prudência
Esse princípio orienta que, diante de incertezas, a 

contabilidade deve optar pelo menor valor para ativos e receitas, 
e pelo maior valor para passivos e despesas. A ideia é evitar 
que a contabilidade apresente um cenário mais favorável do 
que realmente é. É o princípio da cautela. Ele é muito aplicado 
na constituição de provisões para perdas ou na avaliação de 
estoques. Em provas, a prudência aparece em alternativas que 
envolvem previsão de perdas futuras, estimativas de riscos ou 
provisões.

Importante observar: embora a NBC PG 100 liste os princípios 
como normas de aplicação obrigatória, a estrutura normativa 
contábil atual também incorpora conceitos mais amplos vindos 
da Estrutura Conceitual, que veremos na próxima parte. Isso 
significa que os princípios não existem de forma isolada, mas 
fazem parte de um sistema integrado de normas contábeis.
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 ▪ uso de conectores como conjunções e preposições reque-
rem atenção redobrada para garantir que o leitor compreen-
da as relações entre as ideias.
 ▪ Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da 

compreensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão 
bem conectadas, e a coerência se refere à lógica interna 
do texto, onde as ideias se articulam de maneira fluida e 
compreensível.

Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 
a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

 ▸ A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotografias, 
infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual 
aguçada, na qual o observador decodifica os elementos 
presentes, como:

 ▪ Cores: As cores desempenham um papel comunicativo 
importante em muitos contextos, evocando emoções ou 
sugerindo informações adicionais. Por exemplo, em um grá-
fico, cores diferentes podem representar categorias distintas 
de dados.
 ▪ Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um texto 

visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação des-
ses elementos depende do conhecimento prévio do leitor 
sobre seu uso.
 ▪ Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação 

corporal, como na linguagem de sinais ou em uma apresen-
tação oral acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao 
identificar e entender as nuances de cada movimento.

 ▸ Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
 ▪ Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o leitor 

estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece 
o contexto histórico de um fato poderá compreender melhor 
uma notícia sobre ele.
 ▪ Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é 

apresentado também influencia a compreensão. Um texto 
jornalístico, por exemplo, traz uma mensagem diferente 
dependendo de seu contexto histórico ou social.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de 
compreensão e interpretação, bem como reconhecer que um 
texto pode ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal 
(constituído por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para 

qualquer análise textual. Ela representa o processo de 
decodificação da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de 
extrair informações diretamente do conteúdo apresentado pelo 
autor, sem a necessidade de agregar inferências ou significados 
subjetivos. Quando compreendemos um texto, estamos 
simplesmente absorvendo o que está dito de maneira clara, 
reconhecendo os elementos essenciais da comunicação, como o 
tema , os fatos e os argumentos centrais.

 ▸ A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou 

falada como principal meio de comunicação, a compreensão 
passa pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as 
estruturas linguísticas. Isso inclui:

 ▪ Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no 
texto é fundamental. Palavras desconhecidas podem com-
prometer a compreensão, tornando necessário o uso de 
dicionários ou ferramentas de pesquisa para esclarecer o 
significado.
 ▪ Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas em 

frases e parágrafos também influencia o processo de com-
preensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas ou o 

LÍNGUA PORTUGUESA
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A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para construir 
significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os 
argumentos centrais e as intenções do autor, além de perceber 
possíveis figuras de linguagem ou ambiguidades.

Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se 

comunicar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. 
Embora não usem palavras diretamente, esses textos transmitem 
mensagens completas e são amplamente utilizados em contextos 
visuais, como artes visuais, placas de sinalização, fotografias, 
entre outros.

 ▸ Características dos Textos Não-Verbais:
 ▪ Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e 

contextuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
 ▪ Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções 

ou destacar informações específicas. Por exemplo, a cor 
vermelha em muitos contextos pode representar perigo ou 
atenção.
 ▪ Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 

linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desem-
penha o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
 ▪ Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comu-

nicam ideias, emoções ou narrativas através de elementos 
visuais.
 ▪ Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
 ▪ Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que 

transmitem informações complexas de forma visualmente 
acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise 
diferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, 
o contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos 
podem ter significados diferentes dependendo da região ou da 
sociedade em que são usados.

Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo 
comum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto 
textos escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. 
Nos livros ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, 
ajudando a criar um sentido mais completo da história ou da 
informação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é 
amplamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  
, tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 
combinação é ainda mais evidente, visto que o público interage 
simultaneamente com palavras, imagens e vídeos, criando uma 

 ▪ Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor 
aborda o texto impacta a profundidade da compreensão. Se 
a leitura for para estudo, o leitor provavelmente será mais 
minucioso do que em uma leitura por lazer.

 ▸ Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e objetiva, 
não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que envolve 
a interpretação e a formulação de inferências. Somente após a 
decodificação do que está explicitamente presente no texto, o 
leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva e crítica, 
onde ele começará a trazer suas próprias ideias e reflexões sobre 
o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que 
envolve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, 
permitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. 
Ela exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou 
visuais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

 ▸ Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de texto 
utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

 ▸ Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de 
comunicação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem 
verbal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que 
organizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de 
forma coesa e compreensível.

 ▸ Características dos Textos Verbais:
 ▪ Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
 ▪ Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao 
leitor captar as ideias expressas.
 ▪ Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos e 

ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha 
de raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
 ▪ Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo 

de ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
 ▪ Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
 ▪ Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de 

forma concisa e direta para transmitir uma mensagem 
específica.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições 
essenciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

 ▸ Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um 

argumento válido logicamente, as premissas têm extensão maior 
que a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a 
mais abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da 
conclusão para o silogismo; e das conclusões, temos que:

 ▪ De duas premissas negativas, nada se conclui; 
 ▪ De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negativa; 
 ▪ A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
 ▪ De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um 
conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento 
de sentido completo.

Características de uma proposição
 ▪ Tem sujeito e predicado;
 ▪ É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
 ▪ Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

LÓGICA: PROPOSIÇÕES, CONECTIVOS, 
EQUIVALÊNCIAS LÓGICAS, QUANTIFICADORES E 

PREDICADOS, CONSTRUÇÃO DE TABELA VERDADE

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número 

limitado de variáveis e se torna uma proposição quando são 
dados valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer 
a outros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre 
objetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa 
e, intuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, 
relacionam os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, 
únicos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados 
dizem respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas 
adicionando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as 
variáveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em 
um dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e 
sentenças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontramos 
a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões não 
provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de 
argumento, que é a afirmação de que um grupo de proposições 
gera uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, 
portanto essencial para um pensamento lógico.

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO 
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Conectivo e
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção 
das sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
 ▪ p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Conectivo ou
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção 
das sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
 ▪ p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas 

proposições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a 
disjunção é falsa.

p q p  ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F

Símbolos lógicos para sentenças condicionais são: se 
...então... (símbolo →); ...se, e somente se, ... (símbolo ↔).

É regida por princípios ou axiomas:
 ▪ Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
 ▪ Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é verda-

deira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância polar.
 ▪ A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪ As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima

São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →
Bicondicional Se e somente se ↔

 ▸ Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamento 
lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância não polar.
 ▪ A membrana plasmática é não lipoprotéica.

Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições 
compostas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).
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